
Município de Baça do Corda
Estado do Maratiltão

LEI N' 1055, DE 24 DE OUTtJBRO DE 2024

"Á!fera a nomenclatm'a da Creche Pastor Eliezer Ferreiro
dos Santos, localizada na sede do Município de Barra do
Corda - MA. "

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da Republica
Federativa do Brasile Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmam de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciona a seguinte Lei:

Art. I' A Creche Pastor Eliezer Ferreira dos Santos, passa a denominar-se Creche
em Tempo [ntegra[ Pastor E[iezer Ferreira dos Santos, ]oca]izada na Rua Principa],
Bairro Vila Sampaio, nesta cidade.

Parágrafo único. A Unidade Escolar mencionada no capwf deste artigo, ftincíonará
em regime de tempo integral, sendo integrada à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Barra do Corda -- MA.

Art. I' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PUBLICACAO
Ato oHtcial originário do PLE 172.021.2024, aprovado em 25 de junho de 2024 e Publicado no Diário Oficial do
Município, digitalizada e publicado no portal http:/7www.barradocorda.ma.leg.br
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